
      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

REQUERIMENTO N.º         , DE 2024
(Do Senhor Helder Salomão)

Requer  a  realização  de  visita
técnica  ao  Tribunal  Regional
Federal  da  6ª  Região  com  o
objetivo de discutir a situação
dos  municípios  do  litoral  do
Espírito  Santo  em  face  da
deliberação 58 do CIF 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a
realização,  por  esta  Comissão  Externa,  de  Visita  Técnica  ao
Tribunal  Regional  Federal  da  6ª  Região,  com a  intenção  de
discutir a situação dos municípios do litoral do Espírito Santo
como atingido frente à deliberação 58 do CIF, ocasião em que a
Comissão  estará  acompanhada  por  representantes  do
Movimento dos Atingidos por Barragens.

Justificação

O  reconhecimento  dos  municípios  do  litoral  capixaba  como
atingidos  pela  deliberação  58  do  CIF  levanta  questões
importantes sobre a extensão dos danos e a necessidade de
medidas de reparação e compensação para essas comunidades.
A discussão da suspenção desse reconhecimento com o TRF 6
pode ajudar a esclarecer os critérios utilizados para determinar
os  locais  afetados  e  garantir  uma  abordagem equitativa  na
distribuição dos recursos destinados à reparação.

Sala das Sessões,          em        de               de  2024. 

Deputado HELDER SALOMÃO
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